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Estado do Paraná 

DECRETO 10 ,205  
Concede permissão de uso d' bem imóvel. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 	1,15, 
§ 39, da Lei Complementar n9 27, de 08.01.86 (Lei 	Orgânica 
dos Municípios); 

CONSIDERANDO o vencido no processado n9 7350, de 	14. 
10.86, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica concedida permissão de uso, por 	prazo 
indeterminado, por IVO BASTOS DE OLIVEIRA, do imóvel 	locali 
zado no canteiro auxiliar da Praça da Biblia, com área 	de 
04,00 m2  (quatro metros quadrados), de propriedade do Municí 

pio de Umuarama, ,com •.o fim precípuo de instalar '01, '(.um) Quios 

que, para venda de sorvetes. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em cói'ltrário, em es 

pecial .o Decreto n9 183, de 19.11.86. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 1986. 

ONIO RO 	IOSTM 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

Ar INO BALAN 

Secretário de' Serviços Público 

Secretário de Pla 	ento, Desenvolvimento 

e Urbani mo 

.../jas. 



para tanto, lhe caiba qualquer direito a indenização. 

CZIADWAR 
Para que produza os efeitos 	legais 

tkiviAÉiAtikra,1 
firma o presente termo de compromisso. 

• 
... 

1Jmuarg, 1 de .ezembro de 1986. 
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MICUML DE UMUMÂNG\ 

 

Estado do Paraná 

TERMO DE COMPROMISSO 

     

O signatário do presente termo, 	IVO, 

BASTOS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, residente na cidade 

de Maria Helena-PR, portador da Cédula de Identidade com RG. 

n2  1.206.433, à vista da permissão de uso de uma área no 'can 

teiro auxiliar da Praça da Biblia, que lhe foi concedida atra 

vás do Decreto 205 d.e 12 de dezembro de 1986, compromete - se 

formalmente a: 

1. Instalar, no local 	predeterminado 

pela Prefeitura Municipal, através da Secretaria de 	Planeja 

mento, Desenvolvimento e urbanismo, um quiosque em 	fiber 

glass, equipada com sistema de refrigeração, adequado, destina 

do a venda de sorvetes, até o dia 20 de dezembro de 1986. 

2. Providenciar as instalações elétri 

cas e hidráulicas-necessárias, cujas despesas, bem como 	de 

consumo,  correrão às suas exclusivas expensas; 

3. Manter o quiosque, bem como suas ad 

jacencias em perfeitas condiçOes de limpeza e higiene, com re 

cipientes prOprioa pára coleta de papéis e lixos 	decorrente 

de suas atividadeS; 

4. Zelar pela área que lhe foi cedida, 

não a danificando nem modificando-lhe a estrutura sem 	licen 

ça prévia da Prefeitura; 

5. Retirar, incontinente, o 	quiosque 

do local, quando a Prefeitura necessitar da área, sem 	que, 

IVO BASTOS DE OLIVEIRA 

dlIM/rjm. 
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